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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 1103/2000
de 23 de Novembro

O Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro,
estabelece a obrigatoriedade de sinalização das áreas
de protecção em que a eficácia da proibição do acto
venatório depende de os terrenos em causa se encon-
trarem sinalizados, nomeadamente os aparcamentos de
gado, e ainda das áreas de refúgio, campos de treino
de caça, zonas de caça e de áreas sujeitas ao direito
à não caça.

Visa-se, assim, com a presente portaria definir os
modelos e as condições de colocação das tabuletas e
sinais a utilizar na delimitação das situações referidas.

Simultaneamente, e em particular, pretende-se sim-
plificar o sistema de sinalização até aqui em vigor, redu-
zindo-se a dois modelos, os sinais venatórios indicativos
de proibição do exercício da caça e de permissão de
caçar condicionada a autorização de quem de direito,
independentemente do tipo de áreas por eles deli-
mitadas.

Reconhece-se, também, que a necessidade de adap-
tação às exigências de sinalização introduzidas por esta
portaria deve acautelar certas situações juridicamente
relevantes face à legislação anterior, concedendo-se um
prazo razoável para a sua adequação.

Assim, com fundamento na alínea a) do artigo 19.o,
na alínea a) do n.o 1 do artigo 38.o, no artigo 49.o,
no n.o 5 do artigo 50.o, no n.o 2 do artigo 51.o, no
artigo 52.o e no n.o 2 do artigo 58.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o A delimitação de zonas de caça, campos de treino
de caça, áreas de refúgio, áreas sujeitas ao direito à
não caça, aparcamentos de gado, bem como de outras
áreas de protecção em que a eficácia da proibição do
acto venatório depende de os terrenos em causa se
encontrarem sinalizados, é efectuada com as tabuletas
e sinais cujos modelos, cores e dimensões são os defi-
nidos, respectivamente, nos anexos I e II à presente por-
taria e que dela fazem parte integrante.

2.o Os modelos de tabuletas definidos no anexo I à
presente portaria são utilizados na delimitação dos ter-
renos abrangidos por:

a) Modelo 1 — zonas de caça nacionais (ZCN);
b) Modelo 2 — zonas de caça municipais (ZCM);
c) Modelo 3 — zonas de caça turísticas (ZCT);
d) Modelo 4 — zonas de caça associativas (ZCA);
e) Modelo 5 — aparcamentos de gado;
f) Modelo 6 — campos de treino de caça, não care-

cendo da inscrição relativa ao número de pro-
cesso quando localizados em zonas de caça ou
quando se trate da delimitação de campos de
treino provisórios;

g) Modelo 7 — áreas de refúgio de caça;
h) Modelo 8 — áreas sujeitas ao direito à não caça,

designadas por áreas de não caça.

3.o Os modelos de sinais definidos no anexo II à pre-
sente portaria são utilizados nas condições seguintes:

a) Modelo 9 — na delimitação de áreas de refúgio,
de caça, aparcamentos de gado, campos de

treino de caça e áreas sujeitas ao direito à não
caça, conjuntamente com tabuletas do respec-
tivo modelo definido no número anterior, e na
delimitação de áreas de protecção, sem tabuleta
específica, em que a eficácia da proibição do
acto venatório depende de os terrenos em causa
se encontrarem sinalizados. Pode ainda ser uti-
lizado facultativamente em áreas de protecção
cuja eficácia da proibição do acto venatório não
depende de sinalização;

b) Modelo 10 — na delimitação de zonas de caça,
conjuntamente com tabuletas do modelo res-
pectivo definido no número anterior, podendo
ainda ser utilizado facultativamente na sinali-
zação de outros terrenos em que seja proibido
caçar sem consentimento de quem de direito.

4.o As tabuletas e sinais definidos nesta portaria
devem ser colocados em locais bem visíveis nas linhas
perimetrais da superfície a delimitar e em todos os locais
de passagem, com a face impressa voltada para o exterior
da superfície a balizar, em postes verticais, à altura
mínima de 1,5 m do solo, ou em bóias, quando abranja
massas de água, a distâncias iguais ou inferiores a 100 m,
de forma que, de cada um deles, se aviste o imediato
e o anterior.

5.o As tabuletas a que se refere o n.o 1.o podem ser
colocadas apenas de 1000 m em 1000 m, podendo nos
troços intermédios serem utilizados sinais dos modelos
respectivos definidos no n.o 3.o

6.o Nos pontos de inflexão das linhas perimetrais das
superfícies a balizar devem ser colocadas duas tabuletas
ou dois sinais, fixados de modo que a sua projecção
sobre o solo coincida com as direcções da linha peri-
metral.

7.o Quando os terrenos a sinalizar forem atravessados
por caminho público, deve proceder-se, ao longo dos
mesmos e de ambos os lados, à sua sinalização de acordo
com o estipulado nos números anteriores.

8.o Exceptua-se do disposto nos n.os 4.o a 7.o a deli-
mitação de campos de treino de caça provisórios quando
situados em terrenos cinegéticos ordenados ou, nos
meses de Março a Julho, em terrenos cinegéticos não
ordenados.

9.o Nas situações abrangidas pelo número anterior
podem ser afixadas tabuletas, do modelo definido no
anexo I desta portaria, unicamente nos locais de acesso
ao campo de treino de caça, desde que acompanhadas
do respectivo edital.

10.o As tabuletas e sinais que balizem áreas regu-
larmente sinalizadas ao abrigo das disposições legais
revogadas pelo Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de
Setembro, devem ser substituídas pelos modelos apro-
vados nos anexos I e II ou adaptadas às exigências da
presente portaria, no prazo máximo de seis meses, sem
prejuízo da obtenção de prévia autorização da direcção
regional de agricultura competente, sempre que for
devida.

11.o Até à sua extinção, as reservas de caça cons-
tituídas ao abrigo do n.o 2 do artigo 15.o da Lei n.o 30/86,
de 27 de Agosto, devem ser delimitadas com o sinal
de modelo referido na alínea a) do n.o 3.o e de acordo
com as condições estabelecidas na presente portaria.
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12.o São revogadas as disposições seguintes:

a) Portaria n.o 697/88, de 17 de Outubro, e res-
pectivo anexo, com excepção da alínea b) do
n.o 2.o, e do modelo a que reporta até à extinção
das zonas de caça sociais, nos termos do n.o 2
do artigo 165.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000,
de 15 de Setembro;

b) Portaria n.o 569/89, de 22 de Julho;

c) N.o 5.o da Portaria n.o 816 -B/87, de 30 de Setem-
bro, e anexo à mesma;

d) N.o 4.o da Portaria n.o 847 -A/87, de 2 de Novem-
bro, e anexo à mesma.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 8 de
Novembro de 2000.
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(1) Identificação do efectivo mínimo autorizado por cada espécie.
(2) Identificação da respectiva espécie.

Modelo 5 Modelo 6



6702 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B N.o 271 — 23 de Novembro de 2000

25 cm

    ÁREA DE REFÚGIO DE CAÇA

(identificação da área )  b)

b)

 a)

ÁREA DE NÃO CAÇA

 N.º ______ DRA_____

b)

c)

c)

7 cm

7 cm

11 cm

35 cm 35 cm

7 cm

7 cm

11 cm
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Letras de cor preta.
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Cores: a) vermelho; b) branco.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Portaria n.o 1104/2000
de 23 de Novembro

A requerimento da CEUL — Cooperativa de Ensino
Universidade Lusíada, C. R. L., entidade instituidora da
Universidade Lusíada, cuja criação foi autorizada, ao
abrigo do Decreto-Lei n.o 100-B/85, de 8 de Abril, pelo
despacho n.o 135/MEC/86, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.a série, de 28 de Junho de 1986;

Considerando o disposto na Portaria n.o 1140/91, de
6 de Novembro, alterada pela Portaria n.o 956/98, de
7 de Novembro;

Ao abrigo do disposto no artigo 67.o e no n.o 5 do
artigo 53.o do Estatuto do Ensino Superior Particular

e Cooperativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 16/94,
de 22 de Janeiro, alterado, por ratificação, pela Lei
n.o 37/94, de 11 de Novembro, e pelo Decreto-Lei
n.o 94/99, de 23 de Março:

Manda o Governo, pelo Ministro da Educação, o
seguinte:

1.o

Alteração do plano de estudos

O plano de estudos do curso de licenciatura em Enge-
nharia Electrónica e Informática ministrado pela Uni-
versidade Lusíada em Vila Nova de Famalicão, cujo
funcionamento foi autorizado pela Portaria n.o 1140/91,
de 6 de Novembro, alterada pela Portaria n.o 956/98,
de 7 de Novembro, passa a ser o constante do anexo
à presente portaria.

2.o

Número máximo de alunos

1 — O número de novos alunos a admitir anualmente
não pode exceder 50.

2 — A frequência global do curso não pode exceder
250 alunos.

3.o

Ano e semestre lectivo

1 — O número de semanas lectivas efectivas de cada
ano lectivo, excluindo as destinadas a avaliação de
conhecimentos, não pode ser inferior a 30.

2 — O número de semanas lectivas efectivas de cada
semestre lectivo, excluindo as destinadas a avaliação de
conhecimentos, não pode ser inferior a 15.

4.o

Aplicação

O disposto no presente diploma aplica-se a partir do
ano lectivo de 2000-2001, inclusive.

5.o

Transição

As regras de transição entre o anterior e o novo plano
de estudos são fixadas pelo órgão legal e estatutaria-
mente competente do estabelecimento de ensino.

Pelo Ministro da Educação, José Joaquim Dinis Reis,
Secretário de Estado do Ensino Superior, em 8 de
Novembro de 2000.


